I – Portarias de 05/04/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça – Assuntos Institucionais:
Designando:
nº 2.337/2010 - José Eduardo Ismael Lutti, 1º Promotor de Justiça de Meio Ambiente, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, exercer as funções de Secretário Regional da Rede Protetiva Alto Tietê – Grande São Paulo, a partir de 05 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – D.O.E. de 06/04/2010)
 
I – Portarias de 06/04/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça – Assuntos Institucionais:
Designando:
nº 2.368/2010 – Alberto Carlos Dib Júnior, 5º Promotor de Justiça de Mandados de Segurança, para, sem prejuízo de suas atribuições normais,  auxiliar na Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 1º a 15 de abril de 2010.
nº 2.369/2010 – Túlio Tadeu Tavares, 58º Promotor de Justiça da Capital, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 1º a 15 de abril de 2010.
nº 2.370/2010 – Mario Yamamura, 1º Promotor de Justiça de Tupã, para, sem prejuízo de suas atribuições normais,  auxiliar na Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 1º a 30 de abril de 2010.
nº 2.371/2010 – Francisco Carlos Cardoso Bastos, 1º Promotor de Justiça de Jundiaí, para, sem prejuízo de suas atribuições normais,  auxiliar na Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 16 a 30 de abril de 2010.
nº 2.372/2010 – Jerônymo Crepaldi Júnior, 5º Promotor de Justiça de Bauru, para, sem prejuízo de suas atribuições normais,  auxiliar na Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 1º a 15 de abril de 2010.
nº 2.373/2010 – Carlos Alberto Scaranci Fernandes, 11º Promotor de Justiça de Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais,  auxiliar na Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 16 a 30 de abril de 2010.
 
nº 2.374/2010 – Augusto Sérgio Costa Vianna, 5º Promotor de Justiça de Itapetininga, para, sem prejuízo de suas atribuições normais,  auxiliar na Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 1º a 15 de abril de 2010.
nº 2.375/2010 – Miguel Tassinari de Oliveira, 2º Promotor de Justiça de Itapetininga, para, sem prejuízo de suas atribuições normais,  auxiliar na Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 16 a 30 de abril de 2010.
nº 2.376/2010 – João Henrique Ferreira, 7º Promotor de Justiça de Bauru, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 16 a 30 de abril de 2010.
 
nº 2.377/2010 – Carlos Renato Ferreira Zanini, 1º Promotor de Justiça de Itapetininga, para, sem prejuízo de suas atribuições normais,  auxiliar na Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 1º a 15 de abril de 2010.
nº 2.378/2010 – Nilza Russo Ferreira, 15ª Promotora de Justiça de Falências, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Cível, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 16 a 30 de abril de 2010.
nº 2.379/2010 – Marco Antonio Marcondes Pereira, 14º Promotor de Justiça de Falências, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Cível, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 1º a 15 de abril de 2010.
nº 2.380/2010 – Jorge Alberto de Oliveira Marum, 4º Promotor de Justiça de Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Cível, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 16 a 30 de abril de 2010.
nº 2.381/2010 – Fábio Salem Carvalho, 1º Promotor de Justiça de Piracicaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Cível, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 16 a 30 de abril de 2010.
nº 2.382/2010 – Carlos Gilberto Menezello Romani, 5º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Cível, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 16 a 30 de abril de 2010.
nº 2.383/2010 – João Carlos de Azevedo Camargo, 8º Promotor de Justiça de Piracicaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Cível, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 16 a 30 de abril de 2010.
nº 2.384/2010 – André Luiz Marcassa, 1º Promotor de Justiça Cível do Jabaquara, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Cível, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 16 a 30 de abril de 2010.
nº 2.385/2010 – Fauzi Hassan Choukr, 10º Promotor de Justiça de Jundiaí, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 16 a 30 de abril de 2010.
nº 2.386/2010 – Patrícia Moraes Aude, 1ª Promotora de Justiça Cível, para,sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar junto à Equipe de Procuradores de Justiça que atua perante a Câmara Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 1º a 15 de abril de 2010.
nº 2.387/2010 – Liliam Cristina Marques da Costa, 3ª Promotora de Justiça Cível, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar junto à Equipe de Procuradores de Justiça que atua perante a Câmara Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 1º a 15 de abril de 2010.
nº 2.388/2010 – Francismar Lamenza, 4º Promotor de Justiça Cível da Lapa, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar junto à Equipe de Procuradores de Justiça que atua perante a Câmara Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 1º a 15 de abril de 2010.
nº 2.389/2010 – Rosinei Horstmann Saikali, 14º Promotor de Justiça Santo André, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar junto à Equipe de Procuradores de Justiça que atua perante a Câmara Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 16 a 30 de abril de 2010.
 
B – Assessoria
Designando:
nº 2390/2010 – 1º Promotor de Justiça de Mauá, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuar nos embargos de terceiro nº 348.01.2009.020832-6 (nº de ordem 2888/09), distribuídos por dependência ao processo nº 1157/2001, em trâmite pela 3ª Vara Cível da Comarca de Mauá (Pt. nº 042.068/10).
nº 2391/2010 – 2º Promotor de Justiça de Santa Bárbara d’Oeste, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuar nos embargos de terceiro nº 533.01.2010.002023-2 (nº de ordem 431/2010), distribuídos por dependência ao processo nº 005/2009, em trâmite pela 1ª Vara Cível da Comarca de Santa Bárbara d’Oeste (Pt. nº 041.864/10).
nº 2392/2010 – 8º Promotor de Justiça de Guarujá, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, tendo em vista decisão do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, no PT. nº 13.053/10, oficiar nos autos da Representação nº 762/09, em trâmite pela Promotoria de Justiça de Guarujá, para atuar no feito e nele prosseguir em seus ulteriores termos.
nº 2393/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Ribeirão Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do processo nº 1372/2009, em trâmite pela 3ª Vara Criminal de Ribeirão Preto, a partir de 30 de março de 2010 (Pt. nº 42.684/10).
nº 2394/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 13/2009, em trâmite pela 1ª Vara Criminal de Ferraz de Vasconcelos, a partir de 31 de março de 2010 (Pt. nº 42.706/10).
nº 2395/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 25/2009, em trâmite pela 1ª Vara Criminal de Ferraz de Vasconcelos, a partir de 31 de março de 2010 (Pt. nº 42.710/10).
nº 2396/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 595/2008, em trâmite pela 1ª Vara Criminal de Ferraz de Vasconcelos, a partir de 31 de março de 2010 (Pt. nº 42.712/10).
nº 2397/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 130/2009, em trâmite pela 2ª Vara Criminal de Ferraz de Vasconcelos, a partir de 31 de março de 2010 (Pt. nº 42.714/10).
nº 2398/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 207/2009, em trâmite pela 1ª Vara Criminal de Ferraz de Vasconcelos, a partir de 31 de março de 2010 (Pt. nº 42.716/10).
nº 2399/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 777/2009, em trâmite pela 1ª Vara Criminal de Ferraz de Vasconcelos, a partir de 31 de março de 2010 (Pt. nº 42.717/10).
nº 2400/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 94/2009, em trâmite pela 2ª Vara Criminal de Ferraz de Vasconcelos, a partir de 31 de março de 2010 (Pt. nº 42.703/10).
nº 2401/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 24/2009, em trâmite pela 2ª Vara Criminal de Ferraz de Vasconcelos, a partir de 31 de março de 2010 (Pt. nº 42.702/10).
nº 2402/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 62/2010, em trâmite pela 1ª Vara Criminal de Ferraz de Vasconcelos, a partir de 31 de março de 2010 (Pt. nº 42.700/10).
nº 2403/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 621/2008, em trâmite pela 2ª Vara Criminal de Ferraz de Vasconcelos, a partir de 31 de março de 2010 (Pt. nº 42.699/10).
nº 2404/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 413/2009, em trâmite pela 1ª Vara Criminal de Ferraz de Vasconcelos, a partir de 31 de março de 2010 (Pt. nº 42.695/10).
nº 2405/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 541/2008, em trâmite pela 1ª Vara Criminal de Ferraz de Vasconcelos, a partir de 31 de março de 2010 (Pt. nº 42.694/10).
nº 2406/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 80/2010, em trâmite pela 1ª Vara Criminal de Ferraz de Vasconcelos, a partir de 31 de março de 2010 (Pt. nº 42.691/10).
nº 2407/2010 – Flavio Eduardo Turessi, 4º Promotor de Justiça de Poá, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiar nos autos da Ação de Reintegração de Posse nº 607/1996, em trâmite pela 2ª Vara Cível de Poá, a partir de 31 de março de 2010 (Pt. nº 42.670/10).
nº 2408/2010 – Vanessa Yoko Hatamoto Medici, 3º Promotor de Justiça de Jacareí, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do processo nº 285/2010, em trâmite pela 2ª Vara Criminal de Jacareí, para prosseguir no feito (Pt. nº 42.918/10).
nº 2409/2010 - Ana Carla Froes Ribeiro de Abreu, 1º Promotor de Justiça de Jardinópolis, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Santa Rosa do Viterbo, de 17 a 31 de março de 2010.
nº 2410/2010 - Ana Carla Froes Ribeiro de Abreu, 1º Promotor de Justiça de Jardinópolis, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Santa Rosa do Viterbo, de 1 a 16 de março de 2010.(Pt. nº39.993/10)
nº 2411/2010 - Sebastiao Donizete Lopes dos Santos, 11º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Santa Rosa do Viterbo, de 1 a 16 de março de 2010.
nº 2412/2010 - Juliete Rita Carvalho Mainardi, 54º Promotor de Justiça da Capital, para acumular o exercício das funções do 17º Promotor de Justiça de Falência, de 2 a 30 de abril de 2010.
nº 2413/2010 - Alexandre de Andrade Pereira, 1º Promotor de Justiça de Descalvado, para, sem ônus para o Ministério Público, acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Santa Rita do Passa Quatro, de 1 a 30 de abril de 2010.(Pt. nº42.678/10)
nº 2414/2010 - Ana Carla Froes Ribeiro de Abreu, 1º Promotor de Justiça de Jardinópolis, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Santa Rosa do Viterbo, de 16 a 30 de abril de 2010.
nº 2415/2010 - Ana Carla Froes Ribeiro de Abreu, 1º Promotor de Justiça de Jardinópolis, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Santa Rosa do Viterbo, de 1 a 15 de abril de 2010.(Pt. nº39.995/10)
nº 2416/2010 - Antonio Simini Junior, 1º Promotor de Justiça de Dracena, para, sem ônus para o Ministério Público, acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Pacaembu, de 1 a 30 de abril de 2010.(Pt. nº42.116/10)
nº 2417/2010 - Carlos Cezar Barbosa, 2º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para, sem ônus para o Ministério Público, acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de São Simão, de 1 a 30 de abril de 2010.(Pt. nº42.821/10)
nº 2418/2010 - Cyrilo Luciano Gomes Junior, 19º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, Luiz Henrique Pacini Costa, 1º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 9º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, de 1 a 30 de abril de 2010.
nº 2419/2010 - Daniela Priante Bellini, Promotor de Justiça de Fartura, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Cerqueira César, no dia 5 de abril de 2010.
nº 2420/2010 - Eduardo Henrique Amancio de Souza, 4º Promotor de Justiça de Assis, para acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Assis, de 16 a 30 de abril de 2010.
nº 2421/2010 - Fabiano Pavan Severiano, 5º Promotor de Justiça de Penápolis, para acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Penápolis, de 5 a 16 de abril de 2010.
nº 2422/2010 - Fabio Jose Moreira dos Santos, 2º Promotor de Justiça de Descalvado, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Santa Rita do Passa Quatro, de 1 a 30 de abril de 2010.
nº 2423/2010 - Joao Francisco de Sampaio Moreira, 2º Promotor de Justiça de Limeira, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Várzea Paulista, de 5 a 9 de abril de 2010.
nº 2424/2010 - Leandro Lippi Guimaraes, Promotor de Justiça de Cardoso, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Ouroeste, de 1 a 30 de abril de 2010.
nº 2425/2010 - Luis Donizeti Delmaschio, Promotor de Justiça de Urupês, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Santa Adélia, de 16 a 30 de abril de 2010.(Pt. nº42.685/10)
nº 2426/2010 - Luiz Henrique Pacini Costa, 1º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de São Simão, de 1 a 30 de abril de 2010.
nº 2427/2010 - Marco Antonio de Souza, 1º Promotor de Justiça de São Joaquim da Barra, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de São Joaquim da Barra, de 1 a 30 de abril de 2010.
nº 2428/2010 - Osvaldo de Oliveira Coelho, 7º Promotor de Justiça de Jacareí, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Caçapava, de 16 a 30 de abril de 2010.
nº 2429/2010 - Renata Sanches Fernandes Kodama, 1º Promotor de Justiça de Olímpia, para acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Olímpia, de 12 a 16 de abril de 2010.
nº 2430/2010 - Renato Fanin, 7º Promotor de Justiça de Limeira, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Cordeirópolis, de 1 a 15 de abril de 2010.(Pt. nº42.723/10)
nº 2431/2010 - Rodrigo Cesar Coccaro, 19º Promotor de Justiça de Osasco, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Osasco, de 1 a 20 de abril de 2010.
nº 2432/2010 - Rodrigo Pereira dos Reis, Promotor de Justiça de Urânia, para, sem ônus para o Ministério Público, acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Ouroeste, de 1 a 30 de abril de 2010.(Pt. nº42.728/10)
nº 2433/2010 - Ronaldo Batista Pinto, 10º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Santa Cruz das Palmeiras, de 1 a 30 de abril de 2010.
nº 2434/2010 - Rufino Eduardo Galindo Campos, 2º Promotor de Justiça de Dracena, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Pacaembu, de 16 a 30 de abril de 2010.
nº 2435/2010 - Rufino Eduardo Galindo Campos, 2º Promotor de Justiça de Dracena, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Pacaembu, de 1 a 15 de abril de 2010.(Pt. nº42.687/10)
nº 2436/2010 - Sebastiao Sergio da Silveira, 8º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Santa Rosa do Viterbo, de 1 a 15 de abril de 2010.
nº 2437/2010 - Sebastiao Sergio da Silveira, 8º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para, sem ônus para o Ministério Público, acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Santa Cruz das Palmeiras, de 1 a 30 de abril de 2010.(Pt. nº42.818/10)
nº 2438/2010 - Vanessa Ibarreche, 2º Promotor de Justiça de José Bonifácio, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de José Bonifácio, de 12 a 16 de abril de 2010.
nº 2439/2010 - Yolanda Alves Pinto Serrano de Matos, 15º Promotor de Justiça de Guarulhos, para acumular o exercício das funções do 18º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 17 a 23 de abril de 2010.
 
nº 999/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de março de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Exclua-se:
Eloisa Balizardo Whitaker Cohn De Assumpção (31/03 a 14/04)
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 18/02/2010)
nº 1260/2010 - Jairo Edward de Luca, 9º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, para acumular o exercício das funções do 10º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, de 02 a 14 de março de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – doe 02/03/2010)
Nº: 1353/2010 - Andre Bandeira, 3º Promotor de Justiça Substituto da 1ª Circunscrição Judiciária (Santos), para auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Praia Grande, de 1 a 24 de março, assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Praia Grande, de 25 a 31 de março de 2010. 
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 27/02/2010)
nº 1771/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere férias, no período do mês de abril de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Incluam-se:
Clovis Cardoso de Siqueira (16 a 30)
Luiz Arthur Iughetti Capuzzo (16 a 30)
Exclua-se:
Leonardo Romano Soares (01 a 15)
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 17/03/2010)
nº 1772/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 01 a 30 de abril de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:
Inclua-se:
Fernando Novelli Bianchini
Exclua-se:
Luiz Arthur Iughetti Capuzzo
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 17/03/2010)
nº 1773/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de abril de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Inclua-se:
Luiz Arthur Iughetti Capuzzo (01 a 15)
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 17/03/2010)
nº 1774/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de abril de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Nilton Belli Filho (05 a 16)
Incluam-se:
Dorio Sampaio Dias (05 a 16)
Lelio Ferraz de Siqueira Neto (05 a 16)
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 17/03/2010)
nº 1913/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente – GAEMA – Núcleo Vale do Ribeira, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos da ação civil pública nº 200/09, em trâmite pela 1ª Vara da Comarca de Jacupiranga, a partir de 24 de março de 2010 (Pt. nº 39.824/10).
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 27/03/2010)
Nº: 1979/2010 - Antonio Ernesto Gabrielli Trindade, 4º Promotor de Justiça de )Sertãozinho, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º  e 3º Promotores de Justiça de Mairiporã, nos termos do artigo 1º , § 4º, do Ato nº 622/2009 – PGJ, no período de 1 a 30 de abril de 2010, atuando em 50 (cinquenta) inquéritos civis.
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 31/03/2010)
Nº: 1980/2010 - Manoel Sergio Da Rocha Monteiro, 2º Promotor de Justiça de Caçapava, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Bragança Paulista, nos termos do artigo 1º , § 4º, do Ato nº 622/2009 – PGJ, no período de 1 a 15 de abril de 2010, atuando em 25 (vinte e cinco) inquéritos civis.
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 31/03/2010)
Nº: 1991/2010 - Eloisa Virgili Canci Franco, 9º Promotor de Justiça de Família, para acumular o exercício das funções do 8º Promotor de Justiça de Família, de 5 a 19 de abril de 2010. 
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 31/03/2010)
nº 2072/2010 - Fabio Antonio Xavier de Moraes, 8º Promotor de Justiça de São José dos Campos, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Santa Isabel, de 1 a 30 de abril de 2010. 
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 31/03/2010)
nº 2101/2010 - João Francisco de Sampaio Moreira, 2º Promotor de Justiça de Limeira, para acumular, Luiz Alberto Segalla Bevilacqua, 6º Promotor de Justiça de Limeira e Cleber Rogério Masson, 4º Promotor de Justiça de Limeira, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 8º Promotor de Justiça de Limeira, de 1 a 30 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 01/04/2010)
Nº: 2136/2010 - Paula Bond Peixoto, 1º Promotor de Justiça de Palmital, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Palmital, de 14 a 30 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 31/03/2010)
Nº: 2169/2010 - Alexandre Affonso Castilho, 2º Promotor de Justiça Substituto da 48ª Circunscrição Judiciária (Guaratinguetá), para assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Santa Isabel )e auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Santa Isabel, de 1 a 30 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 31/03/2010)
Nº: 2189/2010 - Corine Mireille Vincent Nimtz, 2º Promotor de Justiça Substituto da 32ª Circunscrição Judiciária (Bauru), para assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Taboão da Serra, de 1 a 30 de abril e acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Vargem Grande Paulista, )nos dias 05 e 07 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 06/04/2010)
nº 2194/2010 - Fernanda Narezi Pimentel Rosa, 5º Promotor de Justiça Substituto da 2ª Circunscrição Judiciária (São Bernardo do Campo), para auxiliar no exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo e assumir o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, de 1 a 30 de abril e auxiliar no exercício das funções do 18º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, de 06 a 30 de abril de 2010. 
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 01/04/2010)
Nº: 2195/2010 - Fernanda Priscilla Bergamaschi Moretti, 7º Promotor de Justiça Substituto da 2ª Circunscrição Judiciária (São Bernardo do Campo), para assumir o exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de Barueri, de 1 a 30 de abril,)acumular o exercício das funções do 8º Promotor de Justiça de Barueri, de 16 a 30 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 31/03/2010)
nº 2202/2010 - Georgia Carla Chinalia, 6º Promotor de Justiça Substituto da 2ª Circunscrição Judiciária (São Bernardo do Campo), para auxiliar no exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo e assumir o exercício das funções do 18º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, de 1 a 05 de abril e assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Diadema, de 06 a 30 de abril de 2010. 
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 01/04/2010)
nº 2216/2010 - Larissa Motta Nunes Liger, 2º Promotor de Justiça Substituto da 24ª Circunscrição Judiciária (Avaré), para assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Diadema, de 01 a 05 de abril e assumir o exercício das funções do Promotor de Justiça de Cerqueira César, de 06 a 30 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 31/03/2010)
nº 2232/2010 - Melissa Kovac, 3º Promotor de Justiça Substituto da 2ª Circunscrição Judiciária (São Bernardo do Campo), para assumir o exercício das funções do 23º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, acumular o exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, de 1 a 30 de abril e auxiliar no exercício das funções do 18º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, de 06 a 30 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 31/03/2010)
Nº: 2248/2010 - Rodrigo Lopes, 2º Promotor de Justiça Substituto da 42ª Circunscrição Judiciária (Jaboticabal), para assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Suzano, de 1 a 30 de abril, )acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Suzano, de 4 a 9 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 31/03/2010)
nº 2257/2010 - Tatiana Bianchi Trivino, 2º Promotor de Justiça Substituto da 2ª Circunscrição Judiciária (São Bernardo do Campo), para assumir o exercício das funções do 22º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, auxiliar no exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, de 1 a 30 de abril e acumular o exercício das funções do 18º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, de 06 a 30 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 31/03/2010)
nº 2352/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente – GAEMA – Núcleo Vale do Ribeira, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos doprocesso nº 217/10, em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de Jacupiranga, a partir de 29 de março de 2010 (Pt. nº 41.865/10).
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 06/04/2010)
Nº: 2362/2010 - Beatriz Lopes de Oliveira, 4º Promotor de Justiça de Itapevi, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Vargem Grande Paulista, )no dia 6 e de 8 a 9 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 06/04/2010)
 
II - Atos
ATO DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO DE 06/04/2010
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, no uso de suas atribuições legais, CESSA, a pedido e a partir de 06 de abril de 2010, os efeitos do Ato de 19 de novembro de 2009, publicado no Diário Oficial de 24 de novembro de 2009, que autorizou o afastamento do Procurador de Justiça, doutor PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA E COSTA, da parte Permanente do Quadro do Ministério Público, para exercer o cargo de Secretário-Adjunto da Secretaria Municipal de Participação e Parceria, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2010, sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens de seu cargo, observadas as restrições previstas na Lei Complementar nº. 734, de 26 de novembro de 1993.
(Protocolo nº. 42.591/2010 - MPESP)
São Paulo, 06 de abril de 2010.
JOSÉ LUIZ ABRANTES
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
EM EXERCÍCIO
 
III - Avisos
Aviso de 23/03/2010
nº 175/10 - PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Associação Paulista do Ministério Público e do Coordenador Geral dos Grupos de Estudos dos Membros do Ministério Público do Estado de São Paulo, COMUNICA: A- A Comissão Executiva dos Grupos de Estudos aprovou a realização do XXXVIII Seminário Jurídico dos Grupos de Estudos dos membros do Ministério Público do estado de São Paulo, em dezembro de 2010, em data e local a serem definidos, com discussão, debates e votação das conclusões dos grupos regionais, que será em conjunto com o Encontro de Procuradores e Promotores de Justiça do Estado de São Paulo, com palestras e debates atinentes ao tema central. B – Tema central: “Democratização do Ministério Público, valorização institucional, relação com a sociedade e eficiência na atuação”. Como subtemas para as reuniões ordinárias dos grupos, a Comissão executiva aprovou os seguintes: 1) Democratização interna do Ministério Público; 2) Criminalidade organizada e improbidade administrativa; 3) Relação entre Ministério Público e sociedade, audiência pública e política intitucional; 4) Investigação criminal e segurança pública; 5) Promotoria comunitária; 6) Ministério Público e relacionamento com a imprensa; 7) Políticas públicas e sua judicialização; 8) Enchentes, desastres naturais, dispensa de licitação e lei de responsabilidade fiscal; 9) Coleta e destinação de pilha, bateria e lixo tecnológico; 10) Dever de agir, discricionariedade, reserva do possível e efetividade da ação administrativa, e fiscalização do Ministério Público; 11) Independência funcional do Promotor de Justiça; 12) Cotas sociais e raciais; 13) Responsabilidade civil do Promotor de Justiça; 14) rede de proteção da infância e juventude e inclusão social; C – PUBLICA o calendário das reuniões agendadas pela Comissão Executiva para o ano de 2010, para as quais ficam, desde logo, convidados todos os membros do Ministério Público do Estado de São Paulo:
MARÇO
05.03.10 (sexta-feira)- reunião da Comissão Executiva
ABRIL
10.04.10 (sábado) Ibrahim Nobre – Baixada Santista
14.04.10 (quarta-feira) Claudia Soares Frota de Andrade – Registro
17.04.10 (sábado) João Batista Santana – Marília/Tupã
24.04.10 (sábado) César Salgado – Vale do Paraíba
MAIO
06.05.10 (quinta-feira) Amaro Alves de Almeida Filho –ABCD
12.05.10 (quarta-feira) Jorge Luiz de Almeida – Jundiaí/Franco da Rocha
22.05.10 (sábado) Ronaldo Porto Macedo – Presidente Prudente
29.05.10 (sábado) Magalhães Noronha – Araraquara
JUNHO
01.06.10 (terça-feira) Carlos Siqueira Neto – Capital
10.06.10 (quinta-feira) Campos Salles – Campinas
19.06.10 (sábado) João Severino de Oliveira Peres – Araçatuba
26.06.10 (sábado) Luiz Gonzaga Machado – Itu/Sorocaba
AGOSTO
07.08.10 (sábado) Roberto Gugliotti – Assis/Ourinhos/Santa Cruz do Rio Pardo
12.08.10 (quinta-feira) Oscar Xavier de Freitas – Americana/Piracicaba/Rio Claro
17.08.10 (terça-feira) João Batista de Arruda Sampaio – Mogi das Cruzes/Guarulhos
28.08.10 (sábado) Mario Moura Albuquerque – Bauru
SETEMBRO
10.09.10 (sexta-feira) Aluísio Arruda – Ribeirão Preto
11.09.10 (sábado) Região de Franca
18.09.10 (sábado) Tilene Almeida de Morais – Atibaia/Bragança Paulista
23.09.10 (quinta-feira) Adilson Rodrigues – Osasco
25.09.10 (sábado) Queiroz Filho – São José do Rio Preto
DEZEMBRO
XXXVIII Seminário Jurídico dos grupos de Estudos dos Membros do Ministério Público e Encontro de Procuradores e Promotores de Justiça.
Vide calendário completo no link abaixo:
http://www.apmp.com.br/diremacao/gruposestudos/grupo_estudos_2010.html
 
Aviso de 24/03/2010
nº 188/10 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área cível) AVISA a todos os Procuradores e Promotores de Justiça, especialmente aqueles com atribuição na área Cível, que a Procuradoria de Justiça Cível foi aprovou o enunciado nº 01, sem caráter vinculativo, com a seguinte ementa: INTERDIÇÃO -  Nomeação de Curador Especial em favor do interditando - Encargo que não se insere dentre as atribuições do MP desde o advento da Constituição Federal de 1988 - Atuação do Parquet que deve limitar-se à intervenção como custos legis. A íntegra do referido enunciado está disponível no sítio eletrônico institucional por meio do caminho < Centros de Apoio < CAO Cível < Cível <Processo Civil>.
 
Avisos de 29/03/2010
nº 200/10 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), avisa a todos os Promotores e Procuradores de Justiça, especialmente aqueles com atribuições na defesa dos interesses do consumidor, que a Associação de Bombeiros Civis da Baixada Santista firmou Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) com Promotoria de Guarujá comprometendo-se a não usar qualquer outro tipo de vestimenta com cores típicas do Corpo de Bombeiros por quaisquer associados. O TAC pode ser obtido através do acesso ao Portal/Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Termos de Compromisso de Ajustamento/Firmados pelo MP/Oferta e Publicidade Enganosa ou Abusiva/Direito à Informação (necessário realizar o “Login Intranet”).
 
nº 201/10 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), avisa a todos os Promotores e Procuradores de Justiça, especialmente aqueles com atribuições na defesa dos interesses do consumidor, que o Instituto Brasileiro de Política e Direito do Consumidor – BRASILCON – promoverá o X Congresso Brasileiro de Direito do Consumidor – Manutenção das Garantias e Sustentabilidade –, a ser realizado entre 18 e 21 de maio de 2010 em Florianópolis – SC. Maiores informações podem ser obtidas e a inscrição pode ser feita por meio do endereço eletrônico http://www.brasilcon.org.br/web/eventos/eventosver.asp?id=90.
 
nº 203/10 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), avisa a todos os Promotores e Procuradores de Justiça, especialmente aqueles com atribuições na defesa dos interesses do consumidor, que a Aliança de Controle do Tabagismo – ACTbr – promoverá o Congresso Internacional O Poder Judiciário e o Controle do Tabaco a ser realizado no Auditório Juscelino Kubitschek – Procuradoria Geral da República – Brasília – DF, nos dias 15 e 16 de abril de 2010. Maiores informações podem ser obtidas e a inscrição pode ser feita por meio do endereço eletrônico http://www.actbr.org.br/form_congresso_internacional.asp.
 
Aviso de 31/03/2010
nº 211/10 - PGJ
         O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), avisa a todos os Promotores e Procuradores de Justiça, especialmente aqueles com atribuições na defesa dos interesses do consumidor, que o Centro de Apoio, em atenção ao Ofício 058/2010-PJT da Promotoria de Justiça de Tambaú, formulou, por meio do Ofício PGJ/CAO/CONS 732/10, à Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA – os seguintes questionamentos: a) quais os requisitos para a profissão de massagista; b) quais os requisitos para a prática de drenagem linfática manual; c) se para a prática de drenagem linfática manual se faz necessária a formação profissional em nível técnico, na forma da Lei nº 3968, de 5 de outubro de 1961; d) em caso positivo – item “c” –, qual a carga horária que se exige para a habilitação profissional em nível técnico; e) se os profissionais e os estabelecimentos que operam drenagem linfática manual devem estar cadastrados na Vigilância Sanitária local, e se deve se dar fiscalização periódica por esta; e f) qual a legislação – regulamentação – normatização – pertinentes ao tema.
         Os questionamentos referem-se ao tema “drenagem linfática” objeto das diversas representações do CREFITO – Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, e sobre isso há material na página eletrônica CAO Cível/Consumidor/Destaques.
 
Avisos de 05/04/2010:
nº 216/10 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, publica, nos termos do art. 5º. do Ato normativo nº. 605/2009 - PGJ, a Escala do Plantão Judiciário da Capital, referente ao mês de março de 2010.
Plantões Criminais
Abril
03                ALDANA MESSUTI TARDELLI
04                LARISSA MOTTA NUNES LIGER
10 e 11         JOSÉ CARLOS MELONI SÍCOLI
17 e 18         JONIZE SACCHI DE OLIVEIRA
21                BEATRIZ AUGUSTA PINHEIRO
24 e 25         RENATO EUGENIO DE FREITAS PERES
Plantões Cíveis
Abril
3 e 4            GIOVANE SERRA AZUL GUIMARÃES
10 e 11                  ISABELLA RIPOLI MARTINS
17 e 18         VILMAR MENDES FERREIRA
21                ANA LUIZA SCHMIDT LOURENÇO RODRIGUES
24 e 25                  JOSÉ EDUARDO ISMAEL LUTTI
 
nº 217/10 – PGJ   
               O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, avisa aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados, cujas férias constam da escala do mês de maio, que deverão confirmar, através de Fac-Símile (nº 3119-9651), à Assessoria de Designações, ou por correio eletrônico (designa@mp.sp.gov.br), impreterivelmente até o dia 13 de abril de 2010, o propósito de gozá-las, observando-se que a ausência de confirmação acarretará o indeferimento do gozo, que ficará para outra oportunidade.
15 dias:
Adalberto Denser De Sa Junior                                                              
Celso Froes Brocchetto                                                              
Cristiano Pereira Moraes Garcia                                                             
Cristina Hodas                                                                 
Daniela Moyses Da Silveira                                                         
Daniela Vidal Milioni Gonçalves                                                              
Diana Maria Silva Braus                                                              
Erika Pucci Da Costa Leal                                                            
Fernanda Klinguelfus                                                        
Francine Regina Gomes Cavallini                                                            
Frederico Francis Mellone De Camargo                                                             
Gilmara Cristina Braz De Castro                                                            
Graziela Borzani                                                              
Joao Antonio Dos Santos Rodrigues                                                                 
Luis Felipe Tegon Cerqueira Leite                                                           
Mara Silvia Coutinho Ribeiro                                                        
Maria Bernardete Neves De Oliveira Toledo                                                                
Maria Gorete Pimentel Marques                                                             
Matheus Jacob Fialdini                                                                
Milton Theodoro Guimaraes Filho                                                           
Natalia Amaral Azevedo                                                             
Ruth Katherine Anderson Pinheiro                                                          
Ulisses Cardoso De Oliveira Santos                                                        
Valeria Farinazzo Lorza Duarte                                                              
Yoon Jung Kim        
30 dias:
Ana Beatriz Pranuvi Costa Silveira                                                         
Andre De Almeida Panzeri                                                           
Antonio Domingues Farto Neto                                                              
Carlos Augusto Roseiro                                                              
Carol Reis Lucas Vieira                                                               
Cassiano Antonio De Oliveira                                                                 
Cinthia Gonçalves Pereira                                                           
Claudia Helena Tamiso Fernandes Campos                                                        
Claudia Maria Bere                                                           
Claudio Cavallini                                                               
Claudionor Mendonça Dos Santos                                                          
Erica Juliana Philipi                                                           
Ernani De Menezes Vilhena Junior                                                          
Flavia Maria Jose Bovolin                                                            
Flavio Boechat Albernaz                                                             
Florenci Cassab Milani                                                                
Giovana Ortolano Guerreiro Garcia                                                         
Gustavo Medici                                                                
Helio Dimas De Almeida Junior                                                              
Jorge Alberto De Oliveira Marum                                                           
Laila Said Abdel Qader Shukair                                                              
Larissa Crescini Albernaz                                                            
Liliane Garcia Ferreira                                                                
Lucia Maria De Figueiredo Ferraz Pereira Leite                                                            
Luis Marcelo Bassi                                                            
Moacir Menicheli Reis                                                        
Nilton Belli Filho                                                               
Nilza Russo Ferreira                                                         
Patricia Procopio Braga Yamaoka                                                           
Paulo Cesar Souza Assef                                                            
Paulo Henrique De Oliveira Arantes                                                        
Renata Bertoni Vita                                                          
Roberto Elias Costa                                                          
Suzana Peyrer Laino Ficker                                                         
Tiago Oliveira Prates Da Fonseca                                                           
Vanessa Yoko Hatamoto Medici                                                             
Vania Maria Tuglio                                                            
Waleria Garcelan Loma Garcia      
                           
                           
Avisos de 06/04/2010
nº 218/10 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça em exercício, no uso de suas atribuições, convida os Procuradores de Justiça integrantes da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos para a reunião ordinária,no Edifício do Ministério Público, no Auditório Doutor Luís Felipe França Ramos, 9º andar,no dia 14 de abril p.f., às 16:00 horas, com a seguinte pauta:
1. Leitura, apreciação e aprovação da ata da reunião anterior;
2. Relatório mensal da distribuição;
3. Apresentação do parecer da Comissão encarregada de examinar o protocolado do Egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça;
4. Comunicações dos Procuradores e Promotores de Justiça integrantes da Procuradoria; e
5. Outras matérias de interesse da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos.
 
nº 221/10 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, e, a pedido do Setor de Recursos Extraordinários e Especiais Criminais, convida os membros da Instituição interessados a comparecer à reunião ordinária do mencionado Setor, no dia 08 de abril de 2010, às 10:00 horas, na Rua Riachuelo, 115, 9º andar, sala 906, para fins de solicitações ou discussões a respeito de temas ou processos em andamento.
 
nº 222/10 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, e, a pedido do Setor de Recursos Extraordinários e Especiais Criminais, comunica que, na reunião ordinária do dia 12 de novembro de 2009, foi aprovada a Tese nº 322, com a seguinte ementa:
 
“JÚRI – PRONÚNCIA OCORRIDA ANTES DA LEI Nº. 11.698/08 – INTIMAÇÃO POR EDITAL E JULGAMENTO – ADMISSIBILIDADE.
Aplicam-se as regras de intimação da pronúncia e julgamento pelo Tribunal do Júri, previstas nos artigos  420 e 457 do Código de Processo Penal, mesmo que a sentença tenha sido proferida antes do advento da Lei nº 11.689/08, não se podendo falar na irretroatividade da lei processual, por ser mais prejudicial ao acusado.”
 
nº 223/10 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), avisa a todos os Membros do Ministério Público, especialmente aqueles com atribuição na área de interesses do consumidor, que está disponível, no Centro de Apoio, cópia digital do evento “O Consumidor no Século XXI”, realizado em 14 de agosto de 2009, bem como do evento “Projeto Educação para o Consumo: em comemoração ao Dia Internacional do Consumidor”, realizado em 15 de março de 2010 (em relação a este último, apenas o áudio). Havendo interesse, pode ser feita a solicitação do envio do material ao e-mail consumidor@mp.sp.gov.br ou por ofício, com a indicação do Membro solicitante, evento desejado, cargo e endereço de remessa.
                                     
nº 224/10 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e a pedido do Coordenador do CAO Cível e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), AVISA aos membros do Ministério Público, especialmente aqueles com atribuição na defesa dos interesses do consumidor, que a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL editou a Resolução nº. 395, de 15 de dezembro de 2009, com entrada em vigor em 1º de janeiro de 2010, que aprova a Revisão 1 dos Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no Sistema Elétrico Nacional – PRODIST, e dá outras providências, e a partir da qual foram elaborados os Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no Sistema Elétrico Nacional – PRODIST que contém 8 módulos e que especificamente no Módulo 8 dispõe sobre a Qualidade da Energia Elétrica com os Indicadores de Continuidade do Serviço de Distribuição de Energia Elétrica, prevendo a compensação ao consumidor pela violação do limite de continuidade individual da distribuição de energia, a partir do Item 5.
                            A Resolução nº. 395, de 15 de dezembro de 2009, bem como os Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no Sistema Elétrico Nacional – PRODIST podem ser consultados, na íntegra, através do acesso ao Portal/Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Legislação/Serviços Públicos/Energia Elétrica.
                           
nº 225/10 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área de Meio Ambiente), AVISA aos Senhores Membros do Ministério Público que foi disponibilizado na página do CAO Cível - Urbanismo e Meio Ambiente (Jurisprudência – Meio Ambiente – Licenciamento Ambiental), íntegra do acórdão do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que proíbe a celebração de convênio entre Estado e Município no tocante ao licenciamento ambiental (matéria ambiental não é assunto de interesse local). A ementa original está assim redigida:
AÇÃO CIVIL PÚBLICA - Obrigação de não fazer - Proteção do meio ambiente - Inteligência do art. 30,1 c.c. art. 24, da CF - Resolução Conama 237/97 e Lei Municipal 2.508/98 - Competência que a Constituição Federal outorgou de modo concorrente não pode ser mitigada por lei de outro ente federativo e, muito menos, por ato normativo inferior - Competências constitucionais são deveres - Matéria ambiental não é assunto de interesse local - Declarada, pelo C. Órgão Especial deste Tribunal, a inconstitucionalidade da Resolução - Recurso não provido (Apelação Cível nº 994.03.082689-0 - Cubatão).
 
Diretoria Geral
Portaria do Diretor-Geral de 31-3-2010
Autorizando, Alan Mariano Bezerra de Carvalho, RG. 43.711.013-8, Oficial de Promotoria, a participar no período de 5 a 8 de abril p.f., do “Seminário Internacional de Homenagem ao Centenário de Miguel Reale”, que será realizado na Universidade de São Paulo – Faculdade de Direito, sito Largo São Francisco, nº 95, Centro - São Paulo.
Despacho do Diretor-Geral de 11-2-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Antonio Iwano Filho, RG. 4.467.476, Assessor Técnico de Gabinete, protocolado sob nº 21003/10.
Comissão Processante Permanente da Área Regional da Capital e da Grande São Paulo
Referente: Processo Administrativo Disciplinar CPP/MP nº 47/2009
Processado: Lee Men Tak
Advogado: Dr. Martin A. Carone dos Santos, OAB/SP nº 190.126
“1. À vista do ofício de fls. 1542, foi designado o dia 09 de abril p.f, às 11h00, para oitiva da testemunha Elton Gonçalves Pimenta, arrolado na portaria, a ser realizada nas dependências da Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto, situada à Rua Otto Benz, nº 1070, Bairro Nova Riberânia, Ribeirão Preto. 2. Int. São Paulo, 06 de abril de 2010.”
 
Centro de Recursos Humanos
Portarias da Diretora de 6-4-2010
Concedendo, adicionais por tempo de serviço, a que se refere o art. 10, I, da L.C. 718/93, a partir de:
Oficial de Promotoria: 3º adicional: 13/2/2010, Claudio Vinicius Bassi Dagel, RG. 22.476.882-7; Psicólogo: 4º adicional, 26/2/2010, Maria Angela Bertão Fernandes, RG. 8.157.172;
Declarando competir, a partir de 26/2/2010, mais a sexta-parte dos vencimentos, prevista no art. 129, da Constituição Estadual de 1989, a Maria Angela Bertão Fernandes, RG. 8.157.172, Psicólogo, do SQF-II-QMP;
Concedendo, aos Oficiais de Promotoria, com fundamento no art. 209 da Lei 10261/68, 3 meses de licença-prêmio, referentes aos períodos de:
Andrea Aparecida Garbim Bernal, RG. 15.524.109, 19/2/2005 a 17/2/2010; Claudio Vinicius Bassi Dagel, RG. 22.476.882-7, 7/2/2005 a 5/2/2010; Denise Vieira Mellão Caldeira, RG. 15.788.869, 10/3/2005 a 8/3/2010; Esther Pereira de Camargo Rosa, RG. 8.664.237-6, 1/10/2004 a 29/9/2009; Mario de Freitas Betencourt, RG. 13.517.367-X, 29/1/2005 a 27/1/2010; Sandra Regina Alves Moreira, RG. 4.526.925, 4/4/2005 a 2/4/2010;
Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da Lei 10261/68, e à vista dos requerimentos apresentados por Roberto Akira Fujioka, RG. 8.213.000 e Davi Almeida Alves, RG. 44.035.402-X, nomeados para os cargos de Auxiliar de Promotoria, conforme publicação no D.O. de 25/3/2010, o prazo para posse nos referidos cargos por mais 30 dias.
Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da Lei 10261/68, e à vista dos requerimentos apresentados por Maria de Fatima Medeiros Monteiro, RG. 2.229.329/MG e Ricardo Regener Caraca, RG. 34.391.925-4, nomeados para os cargos de Oficial de Promotoria, conforme publicação no D.O. de 12/3/2010, o prazo para posse nos referidos cargos por mais 30 dias.
Apostila da Diretora de 6-4-2010
Lavrada no título de nomeação de Valdete dos Reis Barel, RG.  9.581.497, Auxiliar de Promotoria, alterando o número de sua Cédula de Identidade para 9.581.497-8.
 
Despacho da Diretora de 6-4-2010
Autorizando, a reti-ratificação dos 2º e 3º adicionais, publicados nos D.Os. de 11/2/2000 e 12/3/2005, concedidos a Maria Angela Bertão Fernandes, RG. 8.157.172, Psicólogo, para constar que a vigência dos mesmos passa a ser a partir de 22/1/2000 e 26/2/2005, respectivamente.
Central de Inquéritos Policiais e Processos
Despacho do Diretor Substituto de 9-12-2009
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Margareth Aparecida Santos, RG. 18.871.497, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 155019/09.
Área de Saúde
Despacho da Diretora Substituta de 20-1-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Claudete Maria da Cruz, RG. 9.135.752, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 11827/10.
Centro de Finanças e Contabilidade
Despachos da Diretora de 30-9-2009
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Madalena Flores Marquizelli de Oliveira, RG. 7.330.387, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 119352/09;
de 22-2-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Madalena Flores Marquizelli de Oliveira, RG. 7.330.387, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 23920/10.
Área de Apoio à 2ª Instância
Despachos da Diretora de 7-12-2009
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Maria da Penha e Silva, RG. 6.188.192-2, Auxiliar de Promotoria, protocolado sob nº 153481/09;
de 3-2-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Adilson Carlos Stefani, RG. 13.434.096-6, Oficial de Promotoria,  protocolado sob nº 16299/10.
Área de Suporte Técnico - CTIC
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Mauricio de Carvalho, RG. 32.067.332-7, Auxiliar de Promotoria, protocolado sob nº 18548/10.
Centro de Apoio Operacional à Execução
Despachos do Diretor Substituto de 27-1-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Jozelia Paiva Santos Romão Barbosa, RG. 17.597.440-8, Auxiliar de Promotoria,  protocolado sob nº 13149/10;
de 28-1-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Denis Dorighello Tomás, RG. 9.247.655, Assistente Técnico de Promotoria II, protocolado sob nº 13139/10.
 
CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL – ESCOLA SUPERIOR
A Diretora do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – Escola Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo – CEAF/ESMP, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 734/93 (LOEMP) e pelo seu Regimento Interno, art. 17, PUBLICA, para conhecimento, a relação completa de seus Núcleos (Regionais e Temático) e de seus respectivos Promotores de Justiça Coordenadores.
1º NÚCLEO - RIBEIRÃO PRETO (fundação: 20/12/1996)
KARINA BESCHIZZA CIONE
Promotora de Justiça Pitangueiras
LUIZ HENRIQUE PACINI COSTA
1º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto
NAUL LUIZ FELCA
12º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto
2º NÚCLEO - PRESIDENTE PRUDENTE (fundação: 23/04/1997)
BRAZ DORIVAL COSTA
9º Promotor de Justiça Presidente Prudente
GILSON SIDNEY AMÂNCIO DE SOUZA  
7º Promotor de Justiça de Presidente Prudente
MÁRIO COIMBRA 
13º Promotor de Justiça de Presidente Prudente
3º NÚCLEO - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO (fundação : 20/08/1997)
CARLOS GILBERTO MENEZELLO ROMANI
5º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto
JOSÉ AMÉRICO CERON  
9º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto
4º NÚCLEO – SOROCABA fundação: 09/10/1997)
GUSTAVO DOS REIS GAZZOLA 
19º Promotor de Justiça de Sorocaba
JOSÉ JULIO LOZANO JUNIOR  
13º Promotor de Justiça de Sorocaba
5º NÚCLEO – CAMPINAS (fundação: 14/11/1997)
CELSO ROCHA CAVALHEIRO
23º Promotor de Justiça de Campinas
VALCIR PAULO KOBORI 
9º Promotor de Justiça de Campinas
6º NÚCLEO - BAIXADA SANTISTA (fundação: 13/05/1998)
EZIO BENITO FERRINI JUNIOR  
15º Promotor de Justiça de Santos
CARLOS ALBERTO CARMELLO JUNIOR
24º Promotor de Justiça de Santos
ROBERTO LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA JUNIOR
5º Promotor de Justiça de Santos
7º NÚCLEO – FRANCA (fundação: 22/07/1998)
CARLOS HENRIQUE GASPAROTO 
2º Promotor de Justiça de Franca
 
8º NÚCLEO - VALE DO PARAÍBA  (fundação: 30/07/1998)
ANTONIO CARLOS OZORIO NUNES
7º Promotor de Justiça de Taubaté
RICARDO REIS SIMILI
1º Promotor de Justiça de Guaratinguetá
9º NÚCLEO – LINS, MARÍLIA E ARAÇATUBA (fundação: 13/08/1999)
ISAURO PIGOZZI FILHO
4º Promotor de Justiça de Marília
LINDSON GIMENES DE ALMEIDA
6º Promotor de Justiça de Araçatuba
MAURÍCIO CARLOS FAGNANI ZUANAZE
2º Promotor de Justiça de Birigui
RICHARD FABRICIO MESSAS
1º Promotor de Justiça de Garça
10º NÚCLEO – BAURU (fundação: 05/05/2000)
FERNANDO MASSELI HELENE
8º Promotor de Justiça de Bauru
11º NÚCLEO – FERNANDÓPOLIS  (fundação: 06/12/2002)
ANDRE LUIS DE SOUZA 
3º Promotor de Justiça de Jales
DANIEL AZADINHO PALMEZAN CALDERARO
5º Promotor de Justiça de Fernandópolis
DENIS HENRIQUE SILVA
2º Promotor de Justiça de Fernandópolis
12º NÚCLEO – JUNDIAÍ  (fundação: 24/09/2003)
CASSIO MURILO SCHIAVO 
4º Promotor de Justiça de Jundiaí
FAUZI HASSAN CHOUKR
10º Promotor de Justiça de Jundiaí
MAURO VAZ DE LIMA 
7º Promotor de Justiça de Jundiaí
13º NÚCLEO – LITORAL NORTE  (fundação: 11/04/2007)
ELOISA BALIZARDO WHITAKER COHN DE ASSUMPÇÃO
4º Promotor de Justiça de Caraguatatuba
MOACYR WHITAKER COHN DE ASSUMPÇÃO
1º Promotor de Justiça de Caraguatatuba (designação para coordenação 20.10.2008)
14º NÚCLEO – OURINHOS  (fundação: 27/09/2007)
LUIS FERNANDO ROCHA
1º Promotor de Justiça de Paraguaçu Paulista
VIVIANI APARECIDA DE LIMA SILVESTRE
1º Promotor de Justiça de Ourinhos
15º NÚCLEO – BRAGANÇA PAULISTA  (fundação: 06/11/2008)
CRISTIANO PEREIRA MORAES GARCIA
2º Promotor de Justiça de Bragança Paulista
JOSÉ CLAUDIO TADEU BAGLIO
7º Promotor de Justiça de Bragança Paulista
 
16º NÚCLEO – REGISTRO  (fundação: 05/11/2008)
JOSÉ ROBERTO FUMACH JUNIOR
1º Promotor de Justiça de Registro
DÉBORA MORETTI
2º Promotor de Justiça de Registro
NÚCLEO TEMÁTICO DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA CAPITAL  (fundação: 25/06/2003)
AUGUSTO EDUARDO DE SOUZA ROSSINI
4º Promotor de Justiça Criminal de Santo Amaro
Comunicado ESMP nº 15/2010 – Setor de Eventos
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos Membros do Ministério Público do Estado de São Paulo, servidores e estagiários da Instituição, Magistrados, Bacharéis em Direito, demais Operadores do Direito e Estudantes Universitários, a realização do Curso de Extensão Universitária: “LEGISLAÇÃO PENAL ESPECIAL” - SÃO PAULO (SP), cujas normas são as que seguem:
PLANO DO CURSO
I – JUSTIFICATIVA
O fenômeno da expansão do Direito Penal, principalmente com relação à proteção de bens jurídicos supra-individuais, é verificado na legislação penal especial, a qual integra o denominado “Direito Penal Secundário”. A partir da década de 90 observou-se um incremento de leis penais que possuem sistemática própria, suscitando discussões e polêmicas sobre o Direito Penal Moderno, o que exige uma constante atualização por parte dos membros do Ministério Público, magistrados, demais operadores do direito e bacharelandos.
II - OBJETIVOS
Propiciar uma análise crítica sobre a legislação penal especial, com a abordagem de temas recentes e polêmicos, visando a uma atualização célere sobre as tendências da doutrina e da jurisprudência.
III - ESTRUTURA DO CURSO
O Curso de Extensão Universitária "LEGISLAÇÃO PENAL ESPECIAL", desenvolver-se-á com a carga horária mínima de 60 horas-aula e será composto de 15 aulas, no período de 04/05/2010 a 24/06/2010.
As aulas ocorrerão na sala 202 da Escola Superior do Ministério Público, localizado na Rua Treze de Maio nº 1.259, 2º andar, às 3ªs e 5ªs feiras, com opção para os períodos matutino e noturno, constituindo-se de 04 aulas de 50 minutos, conforme segue:
TURMA DO PERÍODO MATUTINO
3ªs e 5ªs Feiras
1ª aula: 8h às 8h50
2ª aula: 8h50 às 9h40
Intervalo
3ª aula: 9h50 às 10h40
4ª aula: 10h40 às 11h30
OBS: A aula de crimes eleitorais será ministrada numa sexta-feira em data a ser posteriormente definida.
TURMA DO PERÍODO NOTURNO
3ªs e 5ªs Feiras
1ª aula: 19h às 19h50
2ª aula: 19h50 às 20h40
Intervalo
3ª aula: 20h50 às 21h40
4ª aula: 21h40 às 22h30
OBS: A aula de crimes eleitorais será ministrada numa sexta-feira em data a ser posteriormente definida.
CALENDÁRIO DE AULAS:
DATA
TEMA
PROFESSOR (ES)
04.05 (3ª)
Estatuto do Desarmamento
matutino e noturno – Fernando Capez
06.05 (5ª)
Lei dos Crimes Hediondos / Lei dos Crimes de Tortuta
matutino: Valéria D. Scarance Fernandez
noturno:   Antonio Lopes Monteiro
11.05 (3ª)
Crimes Código de Trânsito Brasileiro
matutino: Ricardo Antonio Andreucci
noturno:  Mário Luiz Sarrubbo
13.05 (5ª)
Estatuto do Idoso e Lei Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
matutino: Fábio Ramazzini Bechara
noturno:  Cléber Rogério Masson
18.05 (3ª)
Crimes contra o meio ambiente
matutino: Gilberto Passos de Freitas
noturno:   Luis Paulo Sirvinskas
20.05 (5ª)
Crimes resultantes de preconceito e de discriminação de raça, cor, etnia, religião
matutino e noturno: Christiano Jorge Santos
25.05 (3ª)
Lei de Drogas
matutino e noturno: Alexandre Rocha Almeida de Moraes
27.05 (5ª)
Crimes previstos na Lei de Falências e de Recuperação Judicial ou Extrajudicial
matutino e noturno: Arthur Migliari Junior
01.06 (3ª)
Crimes de Lavagem ou Ocultação de bens, direitos e valores
matutino e noturno: Márcia Monassi Mougenot Bonfim
08.06 (3ª)
Crimes contra o consumidor, contra a ordem tributária e contra as relações de consumo
matutino e noturno: Augusto Eduardo de Souza Rossini
10.06 (5ª)
Crimes de Responsabilidade
matutino e noturno: Gianpaolo Poggio Smaio
17.06 (5ª)
Crimes previstos na Lei de Licitações, crimes contra a ordem econômica
matutino e noturno: Arthur Pinto de Lemos Junior
22.06 (3ª)
Crimes previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente
matutino e noturno: Eduardo Luiz Michelan Campana
24.06 (5ª)
Crimes previstos na Lei de Parcelamento do solo urbano
matutino: Ivan Carneio Castanheiro
noturno: José Carlos de Freitas
IV – AVALIAÇÃO
A avaliação do aproveitamento escolar será realizada pela freqüência às atividades escolares.
Para a obtenção do certificado o aluno deverá cumprir no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de freqüência da carga horária prevista.
V - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES
* Período de inscrições: das 13h do dia 12 de abril às 17h do dia 23 de abril de 2010 no site www.esmp.sp.gov.br/eventos com o preenchimento do formulário on-line.
* Publicação da relação de candidatos na ordem cronológica de inscrição:
   Internet – a partir das 14h do dia 27 de abril de 2010.
   D.O.E. –  28 de abril de 2010.
* Início de aulas - 04 de maio de 2010.
* Término de aulas – 24 de junho de 2010.
VI - ELENCO DOS PROFESSORES CONVIDADOS DA ESMP:
Dr. ALEXANDRE ROCHA ALMEIDA DE MORAES
Dr. ANTONIO CARLOS DA PONTE
Dr. ANTONIO LOPES MONTEIRO
Dr. ARTHUR PINTO DE LEMOS JUNIOR
Dr. ARTHUR MIGLIARI JÚNIOR
Dr. AUGUSTO EDUARDO DE SOUZA ROSSINI
Dr. CLÉBER ROGERIO MASSON
Dr. CHRISTIANO JORGE SANTOS
Dr. EDUARDO LUIZ MICHELAN CAMPANA
Dr. FÁBIO RAMAZZINI BECHARA
Dr. FERNANDO CAPEZ
Dr. GIANPAOLO POGGIO SMANIO
Dr. GILBERTO PASSOS DE FREITAS
Dr. IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO
Dr. JOSÉ CARLOS DE FREITAS
Dr. LUIS PAULO SIRVINSKAS
Dra. MÁRCIA MONASSI MOUGENOT BONFIM
Dr. MARIO LUIZ SARRUBBO
Dr. RICARDO ANTONIO ANDREUCCI
Dra. VALÉRIA DIEZ SCARANCE FERNANDEZ GOULART
VII - VAGAS, INSCRIÇÕES E MATRÍCULAS:
A - NÚMERO DE VAGAS PARA CADA TURMA: 70
Havendo número de interessados superior ao número de vagas, estas serão preenchidas mediante processo seletivo.
B - INSCRIÇÕES E MATRÍCULA
Poderão se inscrever no Curso de Extensão Universitária, Membros, servidores e estagiários do Ministério Público do Estado de São Paulo, Magistrados, estudantes universitários e demais Operadores do Direito.
As vagas serão preenchidas mediante ordem cronológica da inscrição efetuada pelo candidato no referido curso de extensão.
C - PERÍODO DE INSCRIÇÕES E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
1- As inscrições serão feitas a partir das 13h do dia de 12 de abril, até às 17h do 23 de abril de 2010, com preenchimento do formulário, disponível no site www.esmp.sp.gov.br/eventos, no campo inscrições “on-line”, e  apresentação de cópia da carteira de identidade ou da carteira funcional (de acordo com o cargo/função declarado na ficha de inscrição). As cópias não precisam de autenticação.
2- Para efetivar a inscrição, será necessário o envio da documentação exigida e do comprovante de depósito da primeira parcela por fax (11) 3017-7773 ou por email eventos@esmp.sp.gov.br.
VIII – MENSALIDADE
O valor total do curso será de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais).
Forma de pagamento:
a) a vista, no ato da inscrição, por meio de depósito junto ao Banco Nossa Caixa S.A., Agência 0935-1, C/C nº 13000073-7, depósito tipo C, favorecido: Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, CNPJ nº 01.468.760/0001-90. Será concedido desconto de R$ 50,00 (cinqüenta reais), totalizando, portanto R$ 400,00 (quatrocentos reais);
b) a prazo, em três parcelas de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). A primeira, no ato da inscrição, e as outras duas pagas até o dia 10 de maio e 10 de junho de 2010, por meio de depósito junto ao Banco Nossa Caixa S.A., Agência 0935-1, C/C nº 13000073-7, depósito tipo C, favorecido: Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, CNPJ nº 01.468.760/0001-90.
Os servidores e estagiários do Ministério Público do Estado de São Paulo terão desconto de 30% (trinta por cento): preço a vista R$ 315,00 (trezentos e quinze reais) ou, em três parcelas de R$ 105,00 (cento e cinco reais).
IX - PROGRAMA DO CURSO
1-Crimes de Responsabilidade: Prefeitos Municipais, Governadores e Presidente da República; Processo (Decreto-Lei 201/67, Lei 1.079/50, Lei 8.038/90).
2-Crimes previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90, com as alterações da Lei 11.829/08).
3-Crimes resultantes de preconceito e de discriminação de raça, cor, etnia, religião e procedência nacional e legislação correlata, inclusive com relação a pessoas portadoras de deficiência (Lei 7.716/89 e Lei 7.853/89).
4-Lei dos Crimes Hediondos (Lei 8.072/90) e Lei dos Crimes de Tortura (Lei 9.455/97).
5-Crimes contra o consumidor, contra a ordem tributária e contra as relações de consumo (Lei 8.078/90 e Lei 8.137/90).
6-Crimes de Lavagem ou Ocultação de bens, direitos e valores (Lei 9.613/98).
7-Estatuto do Idoso e Lei de Violência Doméstica e Familiar contra a mulher (Lei 10.741/03 e Lei 11.340/06).
8-Crimes contra o Meio Ambiente (Lei 9.605/98).
9-Crimes do Código de Trânsito Brasileiro (Lei 9.503/97).
10-Estatuto do Desarmamento (Lei 10.826/03).
11-Lei de Drogas (Lei 11.343/06).
12-Crimes previstos na Lei de Falências e de Recuperação Judicial ou Extrajudicial (Lei 11.101/05).
13-Crimes previstos na Lei de Parcelamento do solo urbano (Lei 6.766/79).
14-Crimes eleitorais (Lei 4.737/65, Lei 6.091/74, Lei 6.992/82 e Lei 9.504/97).
15- Crimes previstos na Lei de Licitações (Lei 8.666/93), crimes contra a ordem econômica e crimes contra a economia popular (Lei 8.137/90 e Lei 1.521/51).
X - MAIS INFORMAÇÕES: no site da ESMP, www.esmp.sp.gov.br, link eventos, ou pelo telefone (11) 3017-7754, das 13h às 17h, ou pelo e-mail eventos@esmp.sp.gov.br.
COORDENAÇÃO GERAL
Eloisa de Sousa Arruda
Procuradora de Justiça
Diretora do CEAF-ESMP
Comunicado ESMP nº 16/2010 – Setor de Eventos
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos membros, estagiários e servidores do Ministério Público do Estado de São Paulo, e aos Magistrados, que a Escola Superior do Ministério Público de São Paulo promove o simpósio “PROCESSO FALIMENTAR: Habilitação de Crédito Tributário Federal”, a ser realizado na sede da escola, situada na Rua Treze de Maio, 1259, 2º andar, sala 202, bairro Bela Vista, São Paulo, conforme programação que segue:
Data: 16 de abril de 2010 (sexta-feira)
Horário: das 10h às 12h30
                   
* 10h/12h - Expositor:
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal em São Paulo
Professor livre-docente de Direito Tributário da PUC/SP
* 12h /12h30 – Debate público
Público
Membros, estagiários e servidores do Ministério Público do Estado de São Paulo e Magistrados.
Inscrições e Informações
* Inscrições gratuitas: das 11h do dia 8 de abril às 17h do dia 14 de abril, pelo preenchimento de formulário on-line, disponível no sítio da ESMP, www.eventos.sp.gov.br,  link eventos, campo inscrições “on-line”.
* Informações na homepage da ESMP, www.esmp.sp.gov.br, link eventos.
* Vagas limitadas, 70 vagas.
* Será conferido certificado aos que assinarem a lista de presença.
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Procuradora de Justiça
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